
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de Sao Paulo

PROCURADORIA MUNICIPAL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo de Administrativo IV 4172/2020
Pregão Eletrônico le 09/2021
Ata de Registro de Preços le 53/2021

Validade: 12 meses, contados a partir da data de sua assinatura
órgão gerenciador: Prefeitura Municipal de Pirassununga-SP

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA, com sede na cidade de
Pirassununga, Estado de São Paulo, na Rua Galicia Del Nero, IV 51, Centro, Pirassununga/SP,
inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 45.731.650/0001-45, neste ato representado pelo Senhor
Prefeito Municipal, Doutor MILTON DIMAS TADEU URBAN, brasileiro, casado, médico,
nascido aos 19/11/1957, portador da Cédula de Identidade R.G. n°. 9.533.410-5-SSP/SP e
inscrito no CPF/MF sob o n°. 387.881.019-91, residente e domiciliado na Alameda dos
Gerânios, 363 — Bairro Cidade Jardim em Pirassununga-SP, doravante denominado
simplesmente COMPROMITENTE, e, de outro lado a empresa LICIT RIB COMÉRCIO
ATACADISTA E VAREJISTA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o n° 09.070.307/0001-
33, com sede na Rua Antônio Luiz de Oliveira, n°351, Jardim Sao José, na cidade de Ribeirao
Preto/SP, CEP 14098-010, tel.: (16) 3617 9082, e-mail: licitribeditais@terra.com.br, dados
bancários: Banco Do Brasil, Agencia 3235-2, C/C 116909-2, neste ato representada por
EDER ROSA, Sócio Diretor da Empresa, nascido aos 19/08/1963, portador da Cédula de
Identidade RG n° 14.017.156-3 e inscrito no CPF/MF sob o n° 046.993.978-83, residente e
domiciliada na Rua Antônio Luiz de Oliveira, n° 240, Jardim São José, na cidade de Ribeirão
Preto/SP, CEP 14098-010, tel.: (16) 3617 9082, e-mail: licitribeditais@terra.com.br, doravante
denominada simplesmente COMPROMISSARIA, neste ato por seu representante legal,
conforme documento comprobatório, nos termos da Lei Federal n° 8.666/93, Decreto
Municipal n° 3.863/2009 e alterações, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS dos produtos,
constantes no EDITAL DO PREGA0 ELETRÔNICO N° 09/2021, de acordo com seus
respectivos preços abaixo discriminados:

Seq. C.5d. Descriol o Marca/Modelo Orde. UM. W. Unk. VII'. Total

11 340 20001.3
DISPcNSER PARA SABONETE LIQUIDO CUM

RES ERVAT OR*. TRILHA 300 PC 31200L 9.3000

ESPECIFICAÇÂO
Urspersoer para sabonete quido com reservatono, prOduzho em plasmo resrstenre de primeira linha designer moderno. corn visor
transparente que permite a visualiza55o do rivet do sabonete, na cor branca, corn fecharnento graves de travas de segura rice ou chave, dirnensOes
aproximadas de 125rnm de la rgura x 230rnm de altura x 120mm de profundidade. podendo ser fixado na parede atraves de fita adesiva para fixacfio
em azulejos ou &ayes de parafusos.

e 341.330025.350

ESF'ECIFICAÇÂO

ES

LIMPA ALUMNI° 500 ML

INDICADO PARA REMOVER INCRUSTACOE
LIQUIDO LIMPID°, COLORIDO
DO FABP,ICANTE,

APROXIMADAMENTE 73M
CONTENDO DADOS DO F

DE PANELAS, POR
5 E 3,0. EM

TR1EX 500 FRS -LEA 000,00

ANELAS E DEMAIS MATERIAIS CONFECCIONADOS EM ALUMINIO.
FRASCO 00 500 ML, CONTENDO INFORMACOES DO PRODUTO E

AGM

1 MM DE LARGURA. O PRODUTO DEVERA PO
TO. EMBALGEM COM 12 PECAS,

1.100

U1R EMABALAGEM PLASTICA
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407.11%0006.391

ESPECIFICA0,0

SUPORTE DISPENSER PARA SABAOIALCOOL GEL TRILNACOM 
RESERVATO 390 I UN 133,800 1R 10.170,0C

WCONFECCIONADO ABS Dt ALTA RESIS1 ENCIA IMPA FO 'EM ,LADE ECONOMIC E E OLOCAMEN E COR 1.1A, PARA
AFIXACAO NA PAREDE COM PARAFUSOS. COM RESER- VATORIO E SISTEMA CUE UTIL17.^ REAL OU RESERVATO- RIO PARA
ABASTECER, TECIA APERTE COM LIMITE DE CURSO, COM TRAVA DE SEGUI:MCA E CRAVE, VISOR CEN- TRAL TRANSPARENTE,
CAPACIDADE DO RESERVATORIO DE NO MINIMO 800511_, COR BRANCO. COM KIT PARA AFIXACAO IBLICHAS E PARAFUSOS),
MEDINDO APROXIMADAMENTE 27CM X 11,5CLI X 11CM (AXIAP).

39 341.180333.707

ESPECIFICACÂO

ESPEC1FICAÇAD

VASSOURA DE NYLON 5.1001 15 300.0C

VASSOURA DE NYLON,PLUMADA.SEM CAPALM ED INDO APRO- XIMADAMENTE 20CM DE LARGURA POR 13CM DE ALTURA, CABO DE
MADEIRA ENCAPADO COM PVC COLORIDO.MEDINDO 1,20M E DIAMETRO DE 22MM.0 PRODUTO °EVE CONTER E- T1OUETA COEI
DADOS DO PRODUTO E DO FASICANTE.

VASSOURA TIPO CAIPIRA COM CERDAS DE PALHA

SILVA COM BATE 3000 I UN I

Total 81.318,00

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 81.318,00 (oitenta e um mil
trezentos e dezoito reais).

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAIS DE
LIMPEZA E DESCARTÁVEIS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DA
EDUCAÇÃO, conforme especificações do ANEXO I — Termo de Referencia, tudo em
conformidade com as disposições deste Edital e seus anexos, que o integram e completam.
1.2. Este instrumento não obriga o Município de Pirassununga a firmar contratações nas
quantidades registras, podendo ocorrer licitações especificas para o fornecimento do(s)
objeto(s) desta licitação, obedecidas A legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do
registro de preço a preferencia de fornecimento, em igualdade de condições.
1.3. As aquisições dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através de
Autorização de Fornecimento, emitidas pelo Município de Pirassununga.

CLÁUSULA SEGUNDA— DO REGIME DE EXECUÇÃO
2.1. 0 regime de execução é o de menor preço.

CLÁUSULA TERCEIRA — D
3.1. A presente Ata terá validade d

CLÁUS
4.1. 0 valor registrado e a espe

CLÁUSULA
5.1. 0 pagamento ocorrer
respectiva Nota Fiscal, d
Educação.
5.1.1. A emissão da nota
162/08 (nota fiscal eletro
Fazenda do Estado de São

Rua Galicio Del Ner

ENCIA D
oze) mes

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
contados a partir de sua assinatura.

A — DO PREÇO
am-se elencados no quadro acima.

ONDIÇÕES DE PAGAMENTO
os a entrega dos produtos e apresentação da
or um agente da Secretaria Municipal de

as disposições contidas na Portaria CAT
terações, expedida pela Secretaria da
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5.2. Nos casos de atraso no pagamento, imputável, exclusivamente, A. Administração Pública
Municipal, o(s) valor(es) da(s) parcela(s) atrasada(s) ficará(ão) sujeita(s) a correção
monetária, com base no IPC/FIPE pro rata die, desde a data da obrigação até sua efetiva
quitação.
5.3. Nenhum pagamento será efetuado A. Contratada enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação contratual, ou financeira municipal que lhe for imposta em virtude de
penalidade ou inadimplencia, a qual poderá ser compensada com o(s) pagamento(s)
pendente(s), sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

CLAUSULA SEXTA — DO CRÉDITO POR ONDE CORRERA A DESPESA
6.1. As despesas decorrentes da contratação correrão, neste exercício, 6. conta das dotações
assim classificadas:

09.02 Ensino Fundamental
Despesa 158
Categoria Econômica 33.90.30-22
Rubrica Orçamentária 12 361 2002 2041
Código de Aplicação 220000 FOI RP

09.04 Creches
Despesa 1622
Categoria Econômica 33.90.30-22
Rubrica Orçamentária 12 365 2001 2041
Código de Aplicação 210000 F01 RP

09.05 Educação Infantil
Despesa 1650
Categoria Econômica 33.90.30-22
Rubrica Orçamentária 12 365 2002 2041
Código de Aplicação 2100000 F01 RP

09.07 Merenda Escolar
Despesa 2136
Categoria Econômica 33.90.30-22
Rubrica Orçamentária 12 306 2001 2121
Código de Aplicação 2100000 F01 RP

09.08 Conservatório Mus
Despesa 1664
Categoria Econii Ica 33.90.30-22
Rubrica Orç entária 13 122 200
Código de 4.li 00 F01 RP
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6.2. Em caso de alteração da rubrica orçamentária, durante a vigência contratual, poderá haver
sua alteração, por meio de Decreto e/ou apostilamento, desde que devidamente autorizado
pelo Chefe do Executivo.

CLÁUSULA SÉTIMA — DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da
Administração Direta Municipal, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que
devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras
estabelecidas na Lei n° 8.666/93 e no Decreto Municipal n° 3.863/09.
7.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Pregos, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

CLÁUSULA OITAVA — DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO DO
PROPONENTE

8.1. 0 Proponente terá o seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo
administrativo especifico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:
—A pedido, quando:
a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos
fortuitos ou de força maior; e
b) 0 seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação
dos preços de mercado.
Por iniciativa da Administração, quando:
a) A licitante não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
Aqueles praticados no mercado;
b) A licitante perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no
processo licitatório;
c) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;
d) A licitante não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Prego;
e) A licitante comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes
da Ata de Registro de Preço; e
1) Ficar caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições
estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedid
8.2. Em qualquer das hipóteses a concluído
apostilamento na Ata de Registro os e inf
registro.

CLÁUSULA NONA — DI CAN

9.1. A Ata de Registro de
a) Por decurso de prazo de
b) Quando não restarem fo

reços, decoi
vigência.
necedores re

dela decorrentes.
processo, o Município fará o devido

mará aos Proponentes a nova ordem de

TO AUTOMÁTICO DO REGISTRO DE
O
licitação, será cancelada automaticamente:
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CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES
10.1. Aquele que fizer declaração falsa, deixar de apresentar as condições de habilitação
exigidas, atrapalhar ou retardar a execução do presente Pregão, recusar-se em assinar a Ata de
Registro, bem como recusar, injustificadamente, em entregar o objeto deste certame dentro
do prazo estabelecido pela Administração, caracterizando o descumprimento total da
obrigação assumida, ficará sujeito A.:
a) Advertência;
b) Multa;
c) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pirassununga, pelo prazo
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e contrato, bem como
demais cominações legais
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos
termos do art. 87 da Lei 8.666/93.
10.1.1. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão também ser aplicadas
concomitantemente corn a da alínea "b", facultada a defesa prévia do interessado no prazo de
5 (cinco) dias, contado a partir da data da notificação.
10.2. As penalidades não excluem a responsabilidade civil ou criminal, caso a licitante
vencedora incorra nas mesmas.
10.3. Se a licitante vencedora não observar o prazo fixado para a entrega dos produtos ficará
sujeita a multa diária de 1% (um por cento) do valor total da contratação, enquanto perdurar
atraso, até o limite de 10 (dez) dias. Ultrapassando este limite o pedido poderá ser cancelado,
a critério do Município, independentemente da aplicação das sanções cabíveis.
1 0.4. Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigação diversa da prevista no item
anterior, incorrerá a licitante vencedora em multa de até 15% (quinze por cento) do valor
total da contratação, conforme critérios de razoabilidade, sendo que o valor será devidamente
reajustado na data da aplicação da penalidade.
10.5. Na hipótese de inadimplemento total da obrigação incorrerá a licitante vencedora em
multa de 25% (vinte e cinco por cento) do valor total da contratação, devidamente reajustado
na data da aplicação da penalidade.
10.6. Se a Prefeitura tiver que ingressar em Juizo em consequência da contratação e/ou de
suas partes integrantes, a contratada, sem prejuízo da indenização e das sanções cabíveis,
pagará à Prefeitura, a titulo de honorários advocaticios, a importância correspondente a 10%
(dez por cento) do valor da causa.
10.7. As penalidades e multas previstas não têm caráter compensatório, mas meramente
punitivo e, consequentemente, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos
eventuais danos, perdas e/o u o qi o seu acarretar.
10.8. Em nenhuma • otesc de inadi e al da contratação, o total das multas
aplicadas poder' ltrapassar 30% (tri a dor cent. do valor total da contratação reajustado,
sob pena de scisdo contratual.
10.9. As ultas serão descontad d etame e do pagamento, quando este for devido.
10.10. S pedido de prorro • a o a de atraso por justa causa ou
forç maio .; ra rece Administração se acompanhado das justificativas
apresentadas.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — QUANTO A ENTREGA DOS PRODUTOS
11.1. Os produtos serão solicitados de acordo corn as necessidades da Secretaria Municipal de
Educação.
11.1.1. Os pedidos serão efetuados através de Autorização de Fornecimento, emitidas pelo
Município de Pirassununga.
11.1.2. 0 prazo para a entrega dos produtos será de até 15 (quinze) dias corridos, contados a
partir do recebimento da Autorização de Fornecimento (AF).
1 1. 1.3. Os produtos deverão ser entregues no Almoxarifado da Secretaria Municipal de
Educação, Av. Germano Dix, 3350 — Jardim Carlos Gomes, no horário compreendido entre
08:00 as 11:00 e 13:00 As 16:00 horas.
11.1.4. Constatado qualquer irregularidade, quanto à qualidade, quantidade ou especificação
do produto, no ato da entrega os produtos serão recusados, devendo os mesmos serem
repostos no prazo estipulado pela Administração.
11.2. 0 recebimento do objeto será em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei Federal
n.°8.666/93, mediante recibo.
1 1.2.1. 0 recebimento do objeto será realizado pelo responsável por seu recebimento e
fiscalização, que atestará o recebimento.
11.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil, nem a
ético-profissional pela perfeita execução dos serviços, dentro dos limites estabelecidos pela lei
ou por este instrumento.
11.2.3. 0 recebimento não exime a Contratada de sua responsabilidade, na forma da Lei, pela
qualidade, correção e segurança do objeto contratado.
1 1.2.4. Todo produto deteriorado, ainda que, com data de validade vigente, deverá ser trocado
pelo fornecedor, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sem adição de qualquer emus para
municipalidade.
11.3. Todas as despesas com o transporte e entrega correrão por conta e risco da empresa ven-
cedora.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA
12.1. Obter todas as licenças, autorizações e franquias necessárias fornecimento dos objetos
registrados e pagar os emolumentos prescritos em lei.
12.2. Organizar-se técnica e administrativamente, de modo a cumprir corn eficiência o objeto
desta licitação.
1 2.3. Arcar com as despesas decor nt rete e de arregamento.
1 2.4. Indicar um preposto par. o Gestor da ata de registro de pregos
designado pela Administração.
1 2.5. Arcar com os encargos se ciais, tr b 1hista, previdenciários, fiscais e comerciais.
1 2.6. Efetuar a entrega dos com as especificações e demais condições
estipuladas no Edital.
12.7 . Transportar os produtos ado em cumprimento das leis vigentes.
12.8. Comunicar de imediat nicipal de Educação, acerca de eventuais
motivos que impossibilitem o cumpri ento erigações e demais disposições constantes
deste edital.
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1 2.9. Reparar, corrigir, remover, as suas expensas, no total ou em parte os produtos em que se
verifiquem defeitos e/ou impropriedades, bem como, providenciar a substituição dos mesmos,
no prazo máximo estipulado pela Unidade Requisitante, sem qualquer ônus ao Município.
12.10. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicação desta Licitação.
12.11. Ofertar produtos de primeira qualidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
13.1. Comunicar a empresa vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada com a presente
aquisição.
13.2. Efetuar o pagamento à empresa vencedora no prazo estipulado neste edital.
1 3.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a empresa vencedora entregar fora das
especificações do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS DE RESCISÃO
15.1. Constituem casos que possibilitam a rescisão contratual todas as condutas das partes que
se adequarem aos motivos tipificados no artigo 78 da Lei Federal 8.666/93, artigo 13 do
Decreto Municipal n° 3.863/2009, bem como as ocorrências descritas no edital da licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA— DO PREÇO REGISTRADO
16.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do
inciso II do art. 65 da Lei n° 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.
16.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art.
65 da Lei n.° 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo licitatório.
16.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do
registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente
registrado será convocado pela Administração Municipal para alteração, por aditamento, do
preço da Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VINCULAÇÃO DAS PARTES AO EDITAL E A.
PROPOSTA

17.1. As partes se vinculam ao contido no edital do Pregão Eletrônico n° 09/2021 e na
proposta ofertada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA D • A OITAVA I I • ()SIC fi ES GERAIS
18.1. Constatado pelo . :-nte da Secretari. .• icipal 5 a Educação, responsável pelo
recebimento dos pr• r. tos, através de laudo q os mes • s encontram-se em desacordo com
o Edital, após ct traditório da licitante v. c;. ora, o dido oderd ser cancelado, à critério da
Administra o, independent- • - - P. p ação .s sanções cabíveis.
1 8.2. 0 M • • • e irassununga - -serv. lo direito de inspecionar os produtos quando da
entrega, podendo recusá-las ou se cit. substituições, e ainda, se reserva ao direito de
revogar, anular, adquirir no tod4 ou em parte, rejeitar todas as propostas, desde que
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justificadamente haja inconveniência administrativa para seus serviços e por razões de
interesse público.
18.3. Despesas com frete e descarregamento correrão por conta e risco da empresa
vencedora.
1 8.4. Os produtos deverão estar de acordo com os termos das especificações do Termo de
Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DISPOSIÇÕES FINAIS
19.1. Obriga-se a Contratada a manter, durante toda vigência desta Ata, as condições de
habilitação e qualificação exigidas no certame licitatório.
19.2. Para as questões que se suscitarem entre as partes contratantes, c que não sejam
resolvidas amigavelmente na esfera administrativa, flea eleito o foro da Comarca de
Pirassununga para a solução judicial, desistindo as partes de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.
19.3. E por estarem as partes justas e de pleno acordo no que se refere aos termos da presente
Ata de Registro de Preços, firmam o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e validade,
perante as testemunhas abaixo nomeadas.

Pirassununga, (:).--k de

MILTON g4.,4,0TADEU URBAN
Pre .1 s nicipal

Te emunhas:

ALECSANDIM ROS Ni SCHOLUNG
N° 28. 6.058-9

cs,v,ÇL de 2021.
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ROSA:046
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ESPECIFI

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de Sao Paulo

PRO CURADORIA MUNICIPAL

Processo de Administrativo n" 4172/2020
Pregão Eletrônico n° 09/2021
Ata de Registro de Preços n° 53/2021
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SP.
Contratada: LICIT RIB COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA LTDA EPP

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAIS DE LIMPEZA E DESCARTÁVEIS
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

"ANEXO ÚNICO"

Seq. CAL Descrição MarcafMacielo Otde. U.M. Vlr. Unft. Vt. Total

340.20001.3
DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO COM

RESERVATORKI.
TRILHA 303 PC 31.2000 8.350.00

ESPECIFICAÇÃO
Dispenser para sabonete Buido corn reservatono. produzido em p astos resistente de pnmeira linha , designer moderno, cum visor
transparente que permite a vistializaok do nivel do sabonete, na cor brands, corn fechamentaagaves de travas de segura nca ou chave, dimens6es
aproximadas de 125mm de la Toe x 280nLin de allure x 1.20man de pram:Made, podendo ser fixed* ria parede auaves de Eta adesiva para foracio
em azulejos ou erases de parafusos.

8 I 341.330025.150

ESPECIFICAÇÃO

LIMPAALUNIINIO 500 ML TRIEX FRS 1.803 980.0C

INDICADO PARA REMOVER INCRUSTACOES DE PANELAS. PORTAS, JANELAS E DEMAIS MATERIAIS CONFECCIONADOS EM ALUMINIO.
LIQUIDO LIMPIDO, COLORIDO. COM PH ENTRE 2,5 E 3,0. EMBMAGEM FRASCO DE 500 ML, CONTENDO INFORMACCES DO PRODUTO E
DO FABRICANTE.

20 I 311140302.08 
Ir PRENDEDOR PARA ROUPA EM MADEIRA. PCT COM 12 I

PCS. AGM

RctIDEDOR PARA ROUPA, CONFE • 't ,10 • P.CMADEIA E ADO GALVAAIZADO, FOR AATO R.-. ANGULAR &I 0 DO
APROXIMADAMENTE 73 MM DE COMPRIMENTO X 11 MM DE LARGURA. Cl PRODUTO DEVERA POSSUIR EMASALAGEM PLASTICA
CONTENDO DADOS 90 FABRICANTE E DO PRODU- TO. EMSALGEIA COM 12 PECAS.

480

28 437 1800006.303

ESPECIFICAÇÃO

TRILHA COMSUPORTE DISPENSER PARA SABACWALCOOL GEL RESERVATO

PCT

300 —I UN /

528.0E1

33.8001 10.170.00

LONI-ECCIONADO EM ABS Dc ALTA RESISTENCIA DE PAPA TO, EMBALAGEMECONOMIC E ELOL GICAMEN i E CO RE IA, PARA
APIXACAO NA PAREDE COM PARAFUSOS. COM RESUL- VATORIO E SISTEMA CUE UTILIZA REEL OU RESERVATO- RIO PAPA
ABASTECER, TECLA APERTE COM LIMITE DE CURSO. COM TRAVA DE SE.GURANCA E CHAVE. VISOR CEM- TRAI. TRANSPARENTE,
CAPACIDADE DO RESERVATORIO DE NO MININIO BOOML CDR BRANCO COM KIT PARA AFIXACAID (BUCHAS E PARAFUSOS),
MEDINDO APROXIMADAMENTE 27CM X 11.5CM X 11CM (AXILXP).

341.190033.707

ESPECIFICAÇÃO

VASSOURA DE NYLON SILVA COMBATE I 3000 I UN 5,1E001 15,300.00

VASSOUR.A DE NYLON.PLUMADA.SEM CAPA.MEOINDO AFRO- XIMADAMENTE 20OM Dc LARGURA POR 1 CM DE ALTURA. DE
MADEIRA ENCAPADO COM PVC COLORIDONEDINDO 1.20M E DIAMETRO DE 22MM.O PRODUTO DEVE CONTER E- TIQUETA COM
DADOS DO PRODUTO E DO FABICANTE,

32 I 341.100031.609 VASSOURA TIPO CAIPIRA COM CERDAS DE PALHA 3000 Itst 15.000SILVA 45.000,00

ESPECIFICAÇÃO 
TRA,COM CORDAS CE PALHA.TIPO 5 ITLIOS, COM CASO*DE MADEIRA EDDA Ik NNA I.28M, DOM NIMO 35 CM

DE LARGURA NO LEQUE.

VALOR TOTAL D
trezentos e de

Total 81.918,00

EÇOS: R$ 81.318,00 (oitenta e um mil
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PREFEITURA MUNICIPAL DE P1RASSUNUNGA
Estado de São Paulo

PROCURADORIA MUNICIPAL

CADASTRO DO RESPONSÁVEL

ÓRGÃO OU ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Nome MILTON DIMAS TADEU URBAN

Cargo PREFEITO MUNICIPAL

CPF n° 387.881.019-91

Período de gestão
18/02/2020 a 31/12/2020

01/01/2021 a 31/12/2024

As informações pessoais do responsável esta cadastrada no módulo
eletrônico do Cadastro TCESP, conforme previsto no Artigo 2° das Instruções
n"01/2020, conforme "Declaração de Atualização Cadastral" ora anexada.

ADEU URBAN
micipal
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digital por EDER
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de Sao Paulo

PROCURADORIA MUNICIPAL

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

Processo de Administrativo n° 4172/2020
Pregão Eletrônico n° 09/2021
Ata de Registro de Preços n° 53/2021
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SP.
Contratada: LICIT RIB COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA LTDA EPP

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAIS DE LIMPEZA E DESCARTÁVEIS
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

Advogado(s): Município: Dr. Valter Tadeu Camargo de Castro — OAB/SP 83.082; Dr. Caio
Vinícius Peres e Silva — OAB/SP 214.257; Dra. trica Regina Pianca — OAB/SP 206.780 e Dr.
Cleber Botazini de Souza — OAB/SP 319.544; Dr. Fábio Henrique Zan — OAB/SP 214.302;
Dr. Matheus Baldovinotti — OAB/SP 380.088; Dr. Tiago Alberto Freitas Varisi — OAB/SP
422.843.

Pelo Presente termo, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de Sao Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo em vista e extraindo cópias das
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no
Sistema de Processo Eletrônico, em consonância corn o estabelecido na Resolução n° 01/2011
do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial
do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de
1993, iniciando-se a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do
Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no
módulo eletrônico do "Cadastro Corporaf e CESP — CadTCESP", nos termos previstos
no Artigo 2° das Inst ses n° 0, conforme "Declaração(aes) de Atualização
Cadastral anexa(s);
c) é de exclusiva responsabilidade ae contra ao manter seus dados sempre atualizados;.

Rua Gard° Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128 - 13630-900 -(19) 3565-8028

EDER Assinado de forma
digital por EDER

ROSA :046 3ROSA:0469939788

993978Q2 Dados: 2021.04.07
u•-) 14:08:12 -03'00'



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

PROCURADORIA MUNICIPAL

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) 0 acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Pirasstmunga,  (.) .  de  Ara, de 2021.

AUTORIDADE MAXIMA DO 0RGÃO / ENTIDADE: 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM 0 AJUSTE: 

Nome: MILTON DIMAS TADEU URBAN
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 387.881.019-9

PE
Noi
Car
CPF

Assinatura:

A
etor da Emp sa
78-83

EDER Assinado de forma

digital por EDER

ROSA:046 ROSA04699397883
Dados: 2021.04.07

99397883 14:08:04-0300
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

PROCURADORIA MUNICIPAL

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS A. DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRA SSUNUNGA.

CNPJ N°: 45.731.650/0001-45.

CONTRATADA: LICIT RIB COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA LTDA EPP

CNPJ lsr: 09.070.307/0001-33

PROCESSO ADM. N° 4172/2020

PREGÃO ELETRÔNICO N° 09/2021

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: 53/2021

VALOR TOTAL: R$ 81.318,00 (oitenta e um mil trezentos e dezoito reais).

DATA DA ASSINATURA / 9  / 

VIGÊNCIA  OG / O s-t  

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAIS DE LIMPEZA E DESCARTÁVEIS
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que
os demais documentos originais, atinentes A. correspondente licitação, encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem A. disposição do Tribunal de Contas
do Estado de Sao Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Pirassununga,  0;-  de

ON DIMAS TADEU URBAN
Prefeito Municipal

de 2021.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE P1RASSUNUNGA
Estado de São Paulo

PROCURADORIA MUNICIPAL

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO

Declaração de Atualização Cadastral

Eu, MILTON DIMAS TADEU URBAN, CPF 387.881.019-91, atesto que na data de
28/10/2020 As 13:23:30 minhas informace>es pessoais perante este Tribunal encontram-
se atualizadas no sistema Cadastro TCESP, constando os seguintes dados:

• Nome Completo;

• CPF;

• RG;

• Data de Nascimento;

• E-mall instituclonal;

• E-mail pessoal;

• Telefone Celular

• Endereço Residencial.

Atesto também que o endereço de e-mail prefeitodimasurban@hotmall.com, lndicado
como endereço principal no Cadastro TCESP, é o endereço de contato com o Tribunal,
e que é minha responsabilidade manttl-lo atualizado no caso de qualquer alteraçéo.

Código de autenticidade dos dados prestados no Cadastro TCESP:

F8BE03F3D9EA32B96EDA09FF0165C7F54883B010660C4296662CO26F7F5

Este dec rac30 lot coat. a e sua uten idade e garantida peta Mays

7f1ba6f-b ca40d7-95dc- 8f104a0e926

Para confaran la, acesse ttps://www4.tco.5p.gov.briverlfiçaCao-documentos
e insira a have ad a, ou acesse pelo OR Code npresehtado ao lado.
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